
SÚMULA N2 152 

Na venda pelo segurador, de bens salvados de sinistros, incide o ICMS. 

Referência: 

- Dec.-lei n. 406, de 31.12.68, art. 62, § 12, I. 

- Dec. n2 17.727, de 25/09/81, arts. 453 e 464. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 
RECURSO ESPECIAL N~ 45.911-5 - SP 

(Registro n~ 94.0027792-0) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Embargantes: ltaú Seguros S/A e outro 

Advogados: Fernando Olavo Saddi Castro e outros 

Embargada: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Renata Machado de Assis Forelli Nicolau e outros 

Sustentação Oral: Dr. Alcides Jorge Costa, pelo embargante 

EMENTA: Embargos de divergência. Tributário. Seguradora. Sal
vados. Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços. Incidên
cia do tributo. 

São tributáveis, pelo ICMS, os salvados resultantes de sinistros, 
posto que a operação de venda através das companhias segurado
ras não é feita em caráter eventual e sim com habitualidade, pas
sando o produto a circular tal qual ocorre na circulação de merca
dorias, quando desenvolvida atividade comercial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior 'fribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, rejeitar os 
embargos, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Os Srs. Ministros 
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Peçanha Martins, Demócrito Reinal
do, Humberto Gomes de Barros, Mil
ton Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha, 
Américo Luz e Antônio de Pádua Ri
beiro votaram com o Sr. Ministro
Relator. 

Brasília, 13 de junho de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presi
dente. Ministro HÉLIO MOSlMANN, 
Relator. 

Publicado no DJ de 11-09-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Em autos de recurso espe
cial interpostos por Itaú Seguros S/A 
e outro, tendo como recorrida a Fa
zenda do Estado de São Paulo, a 
Primeira 'furma desta Corte decidiu 
a controvérsia por acórdão assim 
ementado: 

"Tributário. ICMS. Seguradora. 
Salvados sub-rogatórios. 

Correta a tributação, pelo ICMS, 
de salvados sub-rogatórios, uma 
vez que vendidos com habituali
dade pelas seguradoras, além do 
que essas operações, ainda que 
não compondo a estrutura jurídi
ca do contrato de seguro, consti
tuem fato suscetível de imposição 
autônoma. 

Recurso improvido." (ReI. Min. 
Cesar Asfor Rocha). 

Irresignados, apresentaram Itaú 
Seguros S/A e outro os presentes 

Embargos de Divergência, trazendo 
a confronto, para demonstrá-la, ares
to oriundo da egrégia Segunda 'fur
ma - REsp n~ 1.373-RJ, ReI. Min. 
Carlos M. Velloso, guarnecido pela 
seguinte ementa: 

"Tributário. ICM. Seguradora. 
Salvados sub-rogatórios. 

I - Impossibilidade de serem tri
butados, pelo ICM, salvados sub
rogatórios, que não constituem 
mercadoria objeto da operação tri
butável, tendo em vista que a se
guradora não ostenta a qualidade 
de produtor, industrial ou comer
ciante de veículos usados ou de 
sucata (DL 73/66, art. 73). Aplica
bilidade da Súmula 541-STF. 

II - Recurso Especial conhecido 
e provido." 

Dando por configurada a divergên
cia autorizadora dos embargos, o des
pacho de fls. 402 os recebeu, abrindo
se vista à embargada, na forma regi
mental, que ofereceu impugnação. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Discutindo-se a te
se da incidência ou não do ICM por 
ocasião da venda de salvados, a di
vergência está suficientemente de
monstrada, pelo que devem os em
bargos ser conhecidos. 

Na parte principal, decidiu esta 
Seção, há poucos dias, questão idên-
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tica, reportando-se inclusive ao acór
dão aqui embargado, que prevaleceu, 
pelo voto da unanimidade dos julga
dores (Embargos de Divergência no 
REsp n~ 43.689-RJ, em 30.05.95, em 
que servi como relator). 

Transcrevo do voto condutor o se
guinte: 

Não obstante os argumentos ofe
recidos pela embargante, estou com 
a tese abraçada pela Egrégia I!! 'fur
ma, ao apoiar o voto do relator que, 
após se referir ao acórdão trazido a 
confronto, com as vozes discordantes 
então levantadas, assinalou textual
mente (fls. 269): 

"Bem mais recentemente, con
tudo, esta egrégia 'furma, ao julgar 
caso absolutamente semelhante, 
em que pontificou o judicioso e 
percuciente voto condutor do insig
ne Ministro Cesar Asfor Rocha, 
acolheu, sem discrepância, tese de
fendida por sua Excelência, con
substanciada no resumo do acór
dão que porta a seguinte ementa: 

"Tributário. ICMS. Segura
dora. Salvados sub-rogatórios. 

Correta a tributação, pelo 
ICMS, de salvados sub-rogató
rios, uma vez que vendidos com 
habitualidade pelas segurado
ras, além do que essas opera
ções, ainda que não compondo a 
estrutura jurídica do contrato 
de seguro, constituem fato sus
cetível de imposição autônoma. 

Recurso improvido" (REsp n~ 
45.911-7/SP, julgado em 01-06-94). 

Depois de profícua reflexão, o 
digno Relator deste decisum, 
adotou como razão de decidir e foi 
seguido pelos seus pares, os fun
damentos de votos discordantes, 
proferidos naquele primeiro julga
do, assim embasados: 

"Com relação às demais argu
mentações das recorrentes, trago 
à colação o voto-vista proferido 
pelo eminente Ministro Ilmar 
Galvão, no REsp n~ 1.373-RJ (DJ 
6.8.90), a saber: 

"Com a devida vênia do emi
nente Relator, não conheço do 
recurso. 

E o faço, por entender corre
ta a fundamentação do v. acór
dão recorrido, segundo a qual as 
sociedades seguradoras exercem 
atos de comércio, quando ven
dem bens salvados de sinistros, 
já que assim procedem, não de 
modo eventual, mas, ao revés, 
com habitualidade, pelo singelo 
motivo de não terem porque 
consl1rvar ditos bens em seu pa
trimônio, privando-se da receita 
que podem eles produzir. 

Com efeito, trata-se de bens 
que possuem inegável valor eco
nômico residual, e que, ao se
rem postos em circulação, de 
maneira sistemática, assimilam
se a mercadoria, para efeito de 
caracterização da atividade co
mercial contemplada pelo tribu
to em tela. 
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Configura-se, pois, a hipóte
se prevista no art. 6!!, § I!!, inci
so I, do Decreto-lei n!! 406/76, 
que arrola entre os contribuin
tes do ICM, hoje ICMS, "as so
ciedades civis de fins econômi
cos ... , que pratiquem, com ha
bitualidade operações relativas 
à circulação de mercadorias". 

Data venia, não há compa
rar-se a situação de tais entida
des, à de quem, em caráter es
porádico, desfaz-se de unidade 
patrimonial móvel, não tendo 
qualquer aplicação ao caso dos 
autos, por isso, os precedentes 
jurisprudenciais invocados. 

De afastar-se, também, con
forme observou o órgão do Mi
nistério Público, à fi. 590, a 
alegação segundo a qual houve, 
no caso, usurpação de compe
tência tributária da União, já 
que a venda dos salvados não 
compõem a estrutura jurídica 
do contrato de seguro, consti
tuindo, por isso, fato suscetível 
de imposição autônoma. 

Por fim, não há falar-se em 
afronta ao princípio da legali
dade tributária, já que a lei es
tadual, dispondo genericamen
te, de modo a abranger a aludi
da operação, dispensa a especi
ficação do contribuinte ou da 
mercadoria, para legitimar a 
exigência do tributo. 

Ante tais considerações, ve
jo-me na contingência de dis
cordar do eminente relator, pa
ra não conhecer do recurso." 

No mesmo sentido o entendi
mento do eminente Ministro Vi
cente Cernicchiaro: 

"Senhor Presidente, a lei tri
butária arrola, em inúmeras 
cláusulas, o contribuinte do 
ICM. Não estabelece a empresa 
seguradora que vende a chama
da sucata, resultante do paga
mento do sinistro, que ficaria, 
então, com o restante. Entre
tanto, se o objetivo social da 
empresa seguradora não é exer
cer o comércio, a venda de suca
ta, porém, integra permanente
mente a sua preocupação a fim 
de diminuir o prejuízo. Haven
do, assim, esta potencialidade 
do exercício de intermediação 
para a colocação de material in
servível, neste momento, ainda 
que a atividade não seja diária, 
todavia, ela protrai-se no tempo. 
Assim, a saída da mercadoria 
importa caracterização do fato 
gerador do imposto reclamado. 
Interpretação teleológica prefe
re à interpretação literal." 

Por ter concordado inteiramen
te com o entendimento então ma
nifestado, mantenho o mesmo po
sicionamento neste caso, similar 
ao precedente. 

Ao recorrente, pois, assiste ra
zão, afigurando-se-me procedentes 
os argumentos por ele expendidos 
nos seguintes excertos das suas 
razões recursais: 

"6.6. A caracterização da 
venda de "salvados" como ato 
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de comércio ensejador de circu
lação de mercadorias é tanto 
mais evidente quanto se sabe 
que ela visa a aumentar os lu
cros ou a diminuir as perdas 
das seguradoras com as opera
ções que realiza. Portanto, tra
ta-se de atividade que persegue 
o fim lucrativo peculiar ao exer
cício do comércio." 

"Nessa linha de raciocínio, 
qualquer ato praticado pelo 
empresário, no exercício de sua 
atividade, que vise a aumentar
lhe o superávit ou diminuir-lhe 
os custos, é considerado ato de 
comércio. E, se tem por objeto 
bem móvel ou semovente, esse 
ato tem o condão de transfor
má-lo em mercadoria, se a 
aquisição respectiva tiver aque
la finalidade" (folha 240). 

Atento, pois ao objeto da diver
gência e certo de que os argumen
tos focalizados se contrapõem aos 
da embargante, conheço dos em
bargos mas os rejeito." 

Thmbém aqui, rejeito os embargos. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, 
acompanhei S. Exa., o eminente Mi
nistro Hélio Mosimann, na Seção 
passada, e não vejo por que modifi
car o ponto de vista. 

Acompanho o eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Sr. Presidente, com ba
se no precedente citado pelo Eminen
te Relator, que foi tomado por unani
midade por esta egrégia Seção, e com 
base, ainda, no voto que proferi no 
Recurso Especial n!! 43.689-3/RJ, 
acompanho o voto do Eminente Mi
nistro-Relator. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presiden
te, apesar da brilhante e erudita 
sustentação que ouvimos, mantenho
me fiel ao precedente de cuja forma
ção participei. 

Acompanho o Eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, desde 
o primeiro julgamento na Thrma e no 
precedente em Embargos de Diver
gência, que julgamos nesta Seção, fi
quei impressionado pela profundida
de da sustentação da parte embar
gante; aliás, hoje reanimada brilhan
temente pelo ilustre Advogado que 
esteve na tribuna, principalmente 
quando destacou que a habitualida
de deve ser intencional. Entretanto, 
bem refletindo, lendo com vagar os 
tópicos trazidos à guisa de memorial, 
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guiado pelo parecer de ilustre profes
sor da Universidade de São Paulo, a 
final, continuo comungando com a 
fundamentação dos nossos julgados, 
embora atormentado no meu juízo, 
para conciliar-me de vez, com a solu
ção pretoriana diante de princípios 
colocados pela doutrina, no que se re
fere ao ato de comércio, à habituali
dade e à intencionalidade, sendo es
ta a necessária sede para a habitua
lidade. Também me impaciento na 
definição sobre os salvados: consti
tuem ou não mercadoria? 

'lbdavia, no momento, não posso 
fugir das conclusões a que chegaram 
os votos antecedentes e, quando não, 
até por submissão à função unifor-

mizadora da Seção, certo que contri
buí votando nos julgamentos prece
dentes versando a mesma questão. 

Com essas considerações, acompa
nho o eminente Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Sr. Presidente, (') acórdão 
embargado é de minha lavra. Não 
tenho razões para modificar o meu 
entendimento, inobstante a judicio
sa sustentação aqui feita pelo emi
nente Advogado. 

Acompanho o eminente Ministro
Relator. 

RECURSO ESPECIAL N~ 30.973 - RJ 

(Registro n~ 92.0033802-0) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Santa Cruz Seguros S/A 

Advogados: Gustavo Miguez de Mello e outros 

Recorrido: Estado do Rio de Janeiro 

Advogada: Sonia Regina de Carvalho Mestre 

EMENTA: Tributário. Seguradora. Salvados. Imposto sobre circu
lação de mercadorias e serviços. Incidência do tributo. 

São tributáveis, pelo ICMS, os salvados resultantes de sinistros, 
posto que a operação de venda através das companhias segurado
ras não é feita em caráter eventual e sim com habitualidade, pas
sando o produto a circular tal qual ocorre na circulação de merca
dorias, quando desenvolvida atividade comercial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda 'furma do Superior 'llibunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
votação unânime, conhecer do recur
so e negar-lhe provimento nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Peçanha Martins, Ari Pargen
dler e Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 04 de setembro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 30-10-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Cuida-se de recurso especial 
interposto por Santa Cruz Seguros 
S/A, fundado no artigo 105, inciso 
lII, alíneas a, b e c, da Constituição 
Federal, contra acórdão proferido em 
grau de embargos infringentes pelo 
'lli.bunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, que considerou circula
ção mercantil a venda, pela segura
dora, de modo habitual, dos salvados 
de sinistros, passível, assim, de in
cidência do ICMS. 

Sustenta a recorrente, em sínte
se, negativa de vigência aos artigos 
3~, 110 e 142 do Código Tributário 
Nacional; 1~, 2~ e 3~ do Decreto-Lei 

n~ 406/68, e 73 do Decreto-Lei n~ 
73/66. Alega dissídio juriSprudencial. 

Com as contra-razões de fls. 
327/329, vieram os autos a esta su
perior instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Nego provimento 
ao recurso, reportando-me à funda
mentação do voto que proferi, como 
Relator, nos Embargos de Divergên
cia no Recurso Especial n~ 43.689-1-
RJ, verbis: 

"São tributáveis, pelo ICMS os 
salvados resultantes de sinistros, 
posto que a operação de venda 
através das companhias segurado
ras não é feita em caráter even
tual e sim com habitualidade, 
passando o produto a circular tal 
qual ocorre na circulação de mer
cadorias, quando desenvolvida ati
vidade comercial." 

Da egrégia Primeira 'IUrma reco
lho entendimento convergente, sin
tetizado em ementa da lavra do emi
nente Ministro Demócrito Reinaldo, 
posta nos seguintes termos: 

"Tributário. ICMS. Companhia 
de seguros. Salvados sub-rogató
rios. Incidência do tributo. 

Cabível a incidência do ICMS 
nas vendas de bens salvados de 
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sinistros, por isso que as compa
nhias seguradoras quando reali
zam tal operação, não fazem de 
modo eventual, mas com habitua
lidade, pondo referidos bens em 
circulação, de forma sistemática, 
assemelhando-os à mercadoria, 
para os efeitos de caracterização 

da atividade comercial sujeita a 
exação do tributo." (REsp n!! 
43.689-RJ, DJ de 7.11.94). 

Pelo exposto, fiel a essa linha de 
entendimento, nego provimento ao 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N!! 43.689-3 - RJ 

(Registro n!! 94.0003075-4) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 

Recorrido: Sul América 'Ierrestre Marítimos e Acidentes - Companhia 
de seguros 

Advogados: João Guilherme Sauer e outros, e Eduardo Obino Cirne Li
ma e outros 

Sustentação Oral: Dr. José Mário Bimbato, pelo recorrente 

EMENTA: Tributário. ICMS. Companhia de seguros. Salvados sub
rogatórios. Incidência do tributo. 

Cabível a incidência do ICMS nas vendas de bens salvados de si
nistros, por isso que as companhias seguradoras, quando realizam 
tal operação, não o fazem de modo eventual, mas com habitualida
de, pondo referidos bens em circulação, de forma sistemática, as
semelhando-os a mercadoria, para os efeitos de caracterização da 
atividade comercial sujeita à exação do tributo. 

Recurso provido, sem discrepância. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani-

midade, dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte in-
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tegrante do presente julgado. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor Ro
cha e Garcia Vieira. Custas, como de 
lei. 

Brasília, 19 de outubro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 07-11-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Sul América Terrestre 
Marítimos e Acidentes, companhia 
de seguros, ingressou com ação ordi
nária de anulação de débito tributá
rio contra o Estado do Rio de J anei
ro, visando a desconstituição de cré
dito fiscal do lançamento do ICM so
bre o produto de alienação de salva
dos de sinistro cobertos por contra
to de seguro. 

Julgado improcedente o pedido 
anulatório e procedente o pleito alter
nativo, para que fosse reduzida a ba
se de cálculo do tributo (10% do va
lor da mercadoria), a decisão de pri
meira instância restou alterada, em 
grau de recurso apelatório, conforme 
decisão proferida pela egrégia Oita
va Câmara Civil do 'fribunal de Jus
tiça do Estado do Rio de Janeiro, re
sumida no acórdão assim ementado: 

"ICMS. 'fributação sobre os sal
vados sub-rogatórios. Se as com
panhias seguradoras não osten
tam a condição de produtores in-

dustriais ou comerciantes de veí
culos usados ou de sucata, não po
de ser tributada pela Lei Estadual 
a operação de venda desses bens, 
que não objetiva a comercialização 
propriamente dita, mas reduzir os 
prejuízos, numa relação que vai 
completar, por assim dizer, o pa
gamento do bem sinistrado" (folha 
230). 

Irresignado, o Estado do Rio de 
Janeiro interpôs recurso especial, 
sob o pálio da letra a do admissivo 
constitucional, alegando contrarieda
de ao artigo 110 do Código 'fributá
rio Nacional e artigo 1~, inciso I, do 
Decreto-Lei 406/68 (folha 234/241). 

Ofertadas contra-razões (folhas 
243/251), o recurso foi admitido, no 
juízo de retratação (folha 101), su
bindo os autos a esta egrégia Corte, 
vindo-me distribuídos e conclusos 
para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Conforme se 
ouviu da leitura do relatório, a ques
tão posta em discussão consiste em 
saber se podem, ou não, ser tributa
dos, pelo ICMS, o produto da aliena
ção dos denominados salvados sub
rogatórios cobertos por contrato de 
seguro. 

Entendeu o v. acórdão do 'fribunal 
a quo ser descabida a incidência do 
tributo, porquanto os "salvados" não 
podem se equiparar a mercadorias, 
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ou seja, coisas comerciais com intui
to de lucro, pois nenhuma segurado
ra se estabelece para negócios com 
ferro velho, até porque não tem au
torização legal para exercer esse ti
po de comércio (folha 231). 

De sua vez, sustenta o recorrente, 
fundamentalmente, que ao vender os 
"salvados", o segurador põe em cir
culação bens adquiridos, no cumpri
mento de obrigação inerente à sua 
atividade, que, eventualmente, é co
mercial, praticando assim ato de co
mércio, de empresa, sujeito à inci
dência do ICMS. 

Cumpre observar, inicialmente, 
que a matéria já foi debatida exaus
tivamente e decidida por esta egré
gia Corte. 

Com efeito, num primeiro momen
to, prevaleceu, malgrado se levantas
sem vozes discordantes, o entendi
mento manifestado, por maioria da 
egrégia Segunda TInma, segundo o 
qual afirmava-se ser impossível tri
butar, pelo ICM, salvados sub-roga
tórios, que não constituem mercado
ria objeto da operação tributável, ten
do em vista que a seguradora não os
tenta a qualidade de produtor, indus
trial ou comerciante de veículos usa
dos ou de sucata (REsp n~ 1.373-RJ, 
Relator eminente Ministro Carlos M. 
Velloso, então honrando este colendo 
Tribunal, como integrante da 2~ 'fur
ma, D.J. 06.08.90). 

Bem mais recentemente, contudo, 
esta egrégia 'furma, ao julgar caso 
absolutamente semelhante, em que 
pontificou o judicioso e percuciente 
voto condutor do insigne Ministro 
Cesar Asfor Rocha, acolheu, sem dis-

crepância, tese defendida por sua 
Excelência, consubstanciada no re
sumo do acórdão que porta a seguin
te ementa: 

"Tributário. ICMS. Seguradora. 
Salvados sub-rogatórios. 

Correta a tributação, pelo 
ICMS, de salvados sub-rogatórios, 
uma vez que vendidos com habi
tualidade pelas seguradoras, além 
do que essas operações, ainda que 
não compondo a estrutura jurídi
ca do contrato de seguro, consti
tuem fato suscetível de imposição 
autônoma. 

Recurso improvido" (REsp n~ 
45.911-7/SP, julgado em 01.06.94). 

Depois de profícua reflexão, o dig
no Relator deste decisum, adotou co
mo razão de decidir e foi seguido pe
los seus pares, os fundamentos de vo
tos discordantes, proferidos naquele 
primeiro julgado, assim embasados: 

"Com relação às demais argu
mentações das recorrentes, trago 
à colação o voto-vista proferido 
pelo eminente Ministro Ilmar 
Galvão, no REsp n~ 1.373-RJ (DJ 
6.8.90), a saber: 

"Com a devida vênia do emi
nente Relator, não conheço do 
recurso. 

E o faço, por entender corre
ta a fundamentação do v. acór
dão recorrido, segundo a qual 
as sociedades seguradoras exer
cem atos de comércio, quando 
vendem bens salvados de sinis-
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tros, já que assim procedem, não 
de modo eventual, mas, ao revés, 
com habitualidade, pelo singe
lo motivo de não terem porque 
conservar ditos bens em seu pa
trimônio, privando-se da recei
ta que podem eles produzir. 

Com efeito, trata-se de bens 
que possuem inegável valor 
econômico residual, e que, ao 
serem postos em circulação, de 
maneira sistemática, assimi
lam-se a mercadoria, para efei
to de caracterização da ativida
de comercial contemplada pelo 
tributo em tela. 

Configura-se, pois, a hipóte
se prevista no art. 6~, § 1~, inci
so I, do Decreto-lei n~ 406/76, 
que arrola entre os contribuin
tes do ICM, hoje ICMS, "as so
ciedades civis de frns econômi
cos ... , que pratiquem, com ha
bitualidade operações relativas 
à circulação de mercadorias". 

Data venia, não há compa
rar-se a situação de tais entida
des, à de quem, em caráter es
porádico, desfaz-se de unidade 
patrimonial móvel, não tendo 
qualquer aplicação ao caso dos 
autos, por isso, os precedentes 
jurisprudenciais invocados. 

De afastar-se, também, con
forme observou o órgão do Mi
nistério Público, à fI. 590, a 
alegação segundo a qual houve, 
no caso, usurpação de compe
tência tributária da União, já 
que a venda dos salvados não 
compõem a estrutura jurídica 

do contrato de seguro, consti
tuindo, por isso, fato suscetível 
de imposição autônoma. 

Por fim, não há falar-se em 
afronta ao princípio da legali
dade tributária, já que a lei es
tadual, dispondo genericamen
te, de modo a abranger a aludi
da operação, dispensa a especi
ficação do contribuinte ou da 
mercadoria, para legitimar a 
exigência do tributo. 

Ante tais considerações, ve
jo-me na contingência de dis
cordar do eminente relator, pa
ra não conhecer do recurso." 

No mesmo sentido o entendi
mento do eminente Ministro Vi
cente Cernicchiaro: 

"Senhor Presidente, a lei tri
butária arrola, em inúmeras cláu
sulas, o contribuinte do ICM. Não 
estabelece a empresa segurado
ra que vende a chamada sucata, 
resultante do pagamento do si
nistro, que ficaria, então, com o 
restante. Entretanto, se o obje
tivo social da empresa segurado
ra não é exercer o comércio, a 
venda da sucata, porém, integra 
permanentemente a sua preocu
pação a fim de diminuir o prejuí
zo. Havendo, assim, esta poten
cialidade do exercício de interme
diação para a colocação de ma
terial inservível, neste momen
to, ainda que a atividade não se
ja diária, todavia, ela protrai-se 
no tempo. Assim, a saída da mer
cadoria importa caracterização do 
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fato gerador do imposto recla
mado. Interpretação teleológica 
prefere à interpretação literal". 

Por ter concordado inteiramente 
com o entendimento então manifes
tado, mantenho o mesmo posiciona
mento neste caso, similar ao prece
dente. 

Ao recorrente, pois, assiste razão, 
afigurando-se-me procedentes os ar
gumentos por ele expendidos nos se
guintes excertos das suas razões re
cursais: 

"6.6. A caracterização da venda 
de "salvados" como ato de comér
cio ensejador de circulação de 
mercadorias é tanto mais eviden
te quanto se sabe que ela visa a 
aumentar os lucros ou a diminuir 
as perdas das seguradoras com as 

operações que realiza. Portanto, 
trata-se de atividade que persegue 
o fim lucrativo peculiar ao exercí
cio do comércio." 

"N essa linha de raciocínio, 
qualquer ato praticado pelo em
presário, no exercício de sua ati
vidade, que vise a aumentar-lhe o 
superávit ou diminuir-lhe os cus
tos, é considerado ato de comércio. 
E, se tem por objeto bem móvel 
ou semovente, esse ato tem Q con
dão de transformá-lo em mercado
ria, se a aquisição respectiva tiver 
aquela finalidade" (folha 240). 

Com essas considerações, conhe
ço do recurso pela letra a do admis
sivo constitucional e dou-lhe provi
mento, na forma do pedido. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 45.911-7 - SP 

(Registro n2 94.0008377-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Itaú Seguros S/A e outro 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Frederico Bendzius e outros, e Renata Machado de As
sis Forelli Nicolau e outros 

EMENTA: Tributário. ICMS. Seguradora. Salvados sub-rogatórios. 

Correta a tributação, pelo ICMS, de salvados sub-rogatórios, uma 
vez que vendidos com habitualidade pelas seguradoras, além do 
que essas operações, ainda que não compondo a estrutura jurídi
ca do contrato de seguro, constituem fato suscetível de imposição 
autônoma. 

Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Thrma do Superior 'lh
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Gar
cia Vieira, Demócrito Reinaldo e 
Milton Luiz Pereira. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Humber
to Gomes de Barros. 

Brasília,01 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 27-06-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Até O instante do julgamen
to da apelação, o r. aresto hostiliza
do assim relatara o feito: 

"Ação declaratória e medida 
cautelar motivadas pela Itaú Se
guros S.A. e Itaú Winterthur Se
guradora SIA contra a Fazenda do 
Estado, sob alegação de que seu 
objeto é relativo a operações de 
seguro do ramo de vida e ramos 
como elementares em conformida
de com o artigo 73 do Decreto-Lei 
73/66 não poderão explorar qual
quer outro ramo de comércio ou 
indústria, pelo que somente po
dem explorar o ramo securitário e 

por exigência da Secretaria da Fa
zenda do Estado de São Paulo, es
tão inscritas como contribuintes 
do ICMS e vêm recolhendo o tri
buto nas operações com salvados 
e sinistros em razão da exigência 
contida nos Decretos nQâ 5.410/75 
(artigos 434 e 442), 17.727/81 (ar
tigos 453 e 464) e 33.118191, este 
último derivado de explícita pre
visão contida no Convênio ICM n2 

66/88, artigo 21, IV e na Lei n 2 

6.374/89, artigo 72, parágrafo 12, 

item 4. 

Sustentaram ainda, as autoras 
ser ilegal e inconstitucional a exi
gência, por afrontar a Constitui
ção Federal (artigo 155, inciso I, 
letra b), e o Código llibutário Na
cional (artigos 32, 42, 62, 109, 110 
e 142) pelo que requereram medi
da cautelar para obstar a prática 
de quaisquer atos tendentes à exi
gência do ICMS, pelo Fisco Esta
dual, relativa às vendas de salva
dos e sinistros, eventualmente 
realizadas pelas autoras. 

Invocaram também, o Decreto
Lei n 2 406/68, que indicou como 
contribuintes do ICM, os que fa
zem da mercancia profissional ha
bitual (artigo 62), e como objeto de 
tributação (artigo 12). E editado o 
Convênio ICMS n2 66/88, que re
gulou a matéria atinente ao 
ICMS, desconsiderando a recep
ção do aludido Decreto-Lei n 2 

406/68, o que torna o convênio 
mencionado, eivado de inconstitu
cionalidade no que se refere à re
gulamentação do ICM. Esclarece
ram que a venda de salvados de 
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sinistros, se insere no contrato de 
seguro, não revelando conteúdo 
comercial." (fls. 211/212). 

Após os declaratórios, as recorren
tes lançaram o apelo nobre ora em 
exame com fincas nas letras a, b e c 
do permissivo constitucional, por ale
gada ofensa aos arts. 1~ e 6~ do De
creto-lei n~ 406/68; 110 do Código 'lli
butário Nacional; 73 do Decreto-lei n~ 
73/66; e por dissídio pretoriano. 

Respondido tempestivamente, o 
recurso foi admitido e em aqui che
gando em 13 de abril de 1994 dis
pensei a manifestação da douta Sub
procuradoria Geral da República, in
dicando-o para julgamento no dia 3 
do mês seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Do r. aresto guer
reado, extraio os seguintes excertos: 

"Não assiste razão às apelan
tes, merecendo subsistir a r. sen
tença prolatada. 

As operações desenvolvidas pe
las seguradoras são enquadradas 
na competência disciplinar da 
União, sem qualquer intervenção 
dos Estados-Membros. 

Entretanto, respeitando-se a 
competência privativa da União, 
no tocante à comercialização de 
salvados adquiridos, para reven-

der com ou sem intuito de lucro, 
na operação secundária é devido 
ICMS. 

J á existia no Estado de São 
Paulo, norma legal expressa, no 
sentido de enquadrar sua ativida
de, quando aliena os veículos si
nistrados, com contribuintes do 
ICM em consonância com o dis
posto nos artigos 453 e 464, do 
Decreto n~ 17.727/81, e anterior
mente pelo Decreto n~ 5.410/74. 

Portanto, existia norma legal 
que se enquadra perfeitamente na 
atividade das apelantes, referen
te ao objeto desta ação, ou seja, 
venda de veículos sinistrados." 
(fls. 212/213) 

Sustentam as recorrentes que o 
Convênio 66/88 pretendera revogar 
o Decreto-lei n~ 406/68, ao violar os 
seus arts. 1~ e 6~, sendo certo que re
ferido Decreto-lei foi recepcionado 
pela Constituição Federal vigente. 

Inicialmente observo ser certo que 
o art. 34, § 8~, do ADCT, possibilitou 
aos Estados e Distrito Federal cele
brarem convênio, fixando normas 
para regular provisoriamente a ma
téria necessária à instituição do 
ICMS, embora não menos verdadei
ro seja que tal convênio deve restrin
gir-se somente às lacunas existentes 
e às matérias legais não recepciona
das pela Constituição Federal. 

Este entendimento é absoluta
mente assente nesta Corte conforme 
dão conta os julgados nos Recursos 
Especiais 14.410-0-RJ (relator emi
nente Ministro Garcia Vieira), 
20.324-0-RJ (relator eminente Minis-
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tro Demócrito Reinaldo), 14.777-0-SP 
(relator eminente Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro), 7.582-0-RJ (rela
tor eminente Ministro Américo Luz) 
e 23.628-2-SP (relator eminente Mi
nistro José de Jesus) e 33.186-2-RJ 
(de minha relatoria), por exemplo. 

Acontece, todavia, que, no caso 
em tablado, conforme assinalado pe
lo r. aresto objurgado, "já existia no 
Estado de São Paulo norma legal ex
pressa, no sentido de enquadrar sua 
atividade (das recorrentes), quando 
aliena veículos sinistrados, como 
contribuintes do ICM em consonân
cia com o disposto nos artigos 452 e 
464, do Decreto n2 17.727/81, e ante
riormente pelo Decreto n2 5.410/74." 
(fls. 213). 

Com relação às demais argumen
tações das recorrentes, trago à cola
ção o voto-vista proferido pelo eminen
te Ministro lImar Galvão, no REsp n2 

1.373-RJ (DJ 6.8.90), a saber: 

"Com a devida vênia do emi
nente Relator, não conheço do re
curso. 

E o faço, por entender correta a 
fundamentação do v. acórdão re
corrido, segundo a qual as socieda
des seguradoras exercem atos de 
comércio, quando vendem bens 
salvados de sinistros, já que assim 
procedem, não de modo eventual, 
mas, ao revés, com habitualidade, 
pelo singelo motivo de não terem 
porque conservar ditos bens em 
seu patrimônio, privando-se da re
ceita que podem eles produzir. 

Com efeito, trata-se de bens 
que possuem inegável valor eco-

nômico residual, e que, ao serem 
postos em circulação, de maneira 
sistemática, assimilam-se a mer
cadoria, para efeito de caracteri
zação da atividade comercial con
templada pelo tributo em tela. 

Configura-se, pois, a hipótese 
prevista no art. 62, § 12, inciso I, do 
Decreto-lei n2 406/76, que arrola 
entre os contribuintes do ICM, ho
je ICMS, "as sociedades civis de 
fins econômicos ... , que pratiquem, 
com habitualidade operações rela
tivas à circulação de mercadorias". 

Data venia, não há comparar
se a situação de tais entidades, à 
de quem, em caráter esporádico, 
desfaz-se de unidade patrimonial 
móvel, não tendo qualquer aplica
ção ao caso dos autos, por isso, os 
precedentes jurisprudenciais invo
cados. 

De afastar-se, também, confor
me observou o órgão do Ministé
rio Público, à fl. 590, a alegação 
segundo a qual houve, no caso, 
usurpação de competência tribu
tária da União, já que a venda 
dos salvados não compõem a es
trutura jurídica do contrato de se
guro, constituindo, por isso, fato 
suscetível de imposição autônoma. 

Por fim, não há falar-se em 
afronta ao princípio da legalidade 
tributária, já que a lei estadual, 
dispondo genericamente, de modo 
a abranger a aludida operação, 
dispensa a especificação do contri
buinte ou da mercadoria, para le
gitimar a exigência do tributo. 
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Ante tais considerações, vejo
me na contingência de discordar 
do eminente relator, para não co
nhecer do recurso." 

No mesmo sentido o entendimen
to do eminente Ministro Vicente 
Cernicchiaro: 

"Senhor Presidente, a lei tribu
tária arrola, em inúmeras cláusu
las, o contribuinte do ICM. Não 
estabelece a empresa seguradora 
que vende a chamada sucata, re
sultante do pagamento do sinis
tro, que ficaria, então, com o res
tante. Entretanto, se o objetivo so
cial da empresa seguradora não é 
exercer o comércio, a venda da su
cata, porém, integra permanente
mente a sua preocupação a fim de 
diminuir o prejuízo. Havendo, as-

sim, esta potencialidade do exer
cício de intermediação para a co
locação de material inservível, 
neste momento, ainda que a ativi
dade não seja diária, todavia, ela 
protrai-se no tempo. Assim, a saí
da da mercadoria importa carac
terização do fato gerador do im
posto reclamado. Interpretação te
leológica prefere à interpretação 
literal." 

Observo que os pronunciamentos 
de Suas Excelências não prevalece
ram, eis que vencidos ficaram por 
apertada maioria. Inobstante isso, 
data venia, impressionaram-me 
muito mais que os externados pelos 
eminentes Ministros vencedores, ra
zão pela qual adoto-os como razão de 
decidir nesse ponto ora em análise, 
pelo que nego provimento ao recurso. 
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